
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

    SÃO LOURENÇO – MG 
     GABINETE DO PREFEITO 

     Administração 2021/2024 
___________________________________________________________________________ 

 

  

DECRETO Nº. 9.067 

Dispõe sobre isenção de taxas ao Estado de Minas 

Gerais e dá outras providências. 

 

 

O Prefeito do Município de São Lourenço, no uso de suas atribuições legais constantes dos 

incisos IX, XII, XIII e XVII do Art. 88 da Lei Orgânica Municipal - LOM; considerando o art.27, 

X, a, do Decreto Estadual, nº 38.886/1997 que estabelece isenção de taxa de segurança pública 

para os atos e documentos relativos aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios e das demais pessoas jurídicas de direito público interno, desde que as referidas 

pessoas políticas não exijam do Estado de Minas Gerais, suas autarquias e fundações, o pagamento 

de taxas; considerando que cabe ao Prefeito Municipal dispor sobre a organização e 

funcionamento da Administração Municipal; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Estado de Minas Gerais, suas autarquias e fundações, isentas do pagamento 

de taxas municipais, nos termos do art. 27, X, a, do Decreto Municipal nº 38.886/1997. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 02 de fevereiro de 2023. 

 

 

Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

Eduardo Rodrigues da Silva 

Secretário Municipal de Governo 
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